
Etarismo Ã© forma de violÃªncia recorrente no ambiente de trabalho

O MinistÃ©rio dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDCH), por meio da Secretaria Nacional dos
Direitos da Pessoa Idosa (SNDPI) lanÃ§ou, neste mÃªs, a campanha Junho Violeta para alertar e
conscientizar a sociedade sobre todas as formas de violÃªncia contra a pessoa idosa.

A mobilizaÃ§Ã£o lanÃ§a luz ao dia 15 de junho, em que se celebrou o Dia Mundial de
ConscientizaÃ§Ã£o da ViolÃªncia contra a Pessoa Idosa, data instituÃda pela OrganizaÃ§Ã£o das
NaÃ§Ãµes Unidas (ONU), em 2011.

Infelizmente, Ã© muito comum ouvirmos frases relacionadas Ã  idade, em que a pessoa Ã©
considerada â??muito velhaâ?• para realizar certa atividade, ou para entender sobre um determinado
assunto; estando ultrapassada para o trabalho e, atÃ© mesmo, para a vida social.

NÃ£o Ã© a primeira vez que escrevo sobre o assunto, jÃ¡ que o idadismo Ã© uma forma de violÃªncia
recorrente no ambiente de trabalho, que usa a idade da pessoa para classificÃ¡-la e identificÃ¡-la de
maneira discriminatÃ³ria e estereotipada.

DiscriminaÃ§Ã£o na dispensa, depressÃ£o e o Estatuto do Idoso

No artigo anterior [1], comentei uma decisÃ£o do Tribunal Superior do Trabalho que considerou
discriminatÃ³rio o critÃ©rio da idade para dispensar mais de cem empregados aposentados ou que
estivessem na iminÃªncia de se aposentar.

A consequÃªncia desse tipo de situaÃ§Ã£o leva o trabalhador a internalizar a discriminaÃ§Ã£o e,
realmente, se considerar velho e incapaz para aprender ou realizar uma nova atividade. A autoestima, o
bem-estar e a saÃºde mental sÃ£o afetadas, levando o indivÃduo Ã  depressÃ£o.
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Segundo relatÃ³rio da ONU [2], estima-se que 6,3
milhÃµes de casos de depressÃ£o em todo o
mundo decorrem do envelhecimento, o que torna
o assunto um desafio global.

O envelhecimento Ã© um aspecto natural da vida,
que vem crescendo no mundo inteiro. No Brasil,
segundo o Censo DemogrÃ¡fico 2022 [3], o
nÃºmero de pessoas com 65 anos ou mais cresceu
57,4% nos Ãºltimos 10 anos. O total de pessoas
dessa faixa etÃ¡ria chegou a cerca de 22,2
milhÃµes (10,9%) em 2022 contra 14 milhÃµes
(7,4%), em 2010.

O Estatuto da Pessoa Idosa (Lei n. 10.741/2003)
prevÃª os direitos assegurados aos indivÃduos
com idade igual ou superior a 60 anos e determina
que Ã© obrigaÃ§Ã£o da famÃlia, da sociedade e
do poder pÃºblico assegurar prioridade na
efetivaÃ§Ã£o do direito Ã  vida, saÃºde,
alimentaÃ§Ã£o, educaÃ§Ã£o, cultura, esporte,
lazer, trabalho, cidadania, liberdade e dignidade
ao respeito e Ã  convivÃªncia familiar e
comunitÃ¡ria.

Quanto ao trabalho, o estatuto tambÃ©m
estabelece que a pessoa idosa tem direito ao
exercÃcio de atividade profissional, respeitadas
suas condiÃ§Ãµes fÃsicas, intelectuais e psÃ
quicas, sendo vedada a discriminaÃ§Ã£o e fixaÃ§Ã£o de limite de idade na admissÃ£o ou
permanÃªncia em qualquer trabalho ou emprego.

No mesmo sentido, compete ao poder pÃºblico criar programas de profissionalizaÃ§Ã£o e estimular
empresas privadas para admissÃ£o de pessoas idosas (artigo 28, Lei n. 10.741/2003).

AlÃ©m disso, Ã© crime discriminar pessoas idosas, impedindo ou dificultando seu acesso a
operaÃ§Ãµes bancÃ¡rias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou
instrumento necessÃ¡rio ao exercÃcio da cidadania, por motivo de idade, com pena de reclusÃ£o de 6
meses a 1 ano e multa (artigo 96). A mesma pena Ã© imposta a quem negar a alguÃ©m, por motivo de
idade, emprego ou trabalho.

Apesar das previsÃµes legais, as agressÃµes contra idosos tiveram aumento de quase 50 mil casos em
2023, na comparaÃ§Ã£o com o ano anterior, sendo que o MinistÃ©rio dos Direitos Humanos e da
Cidadania jÃ¡ anotou 74.620 denÃºncias, atÃ© maio deste ano, o que indica um aumento de casos em
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relaÃ§Ã£o a 2023, conforme matÃ©ria publicada na AgÃªncia Brasil [4].

JurisprudÃªncia

A discriminaÃ§Ã£o etÃ¡ria Ã© tambÃ©m cada vez mais comum no mercado de trabalho, como se
pode perceber pela quantidade de decisÃµes judiciais que tratam do tema. Como sempre, o difÃcil,
entretanto, Ã© comprovar a discriminaÃ§Ã£o.

Mas, uma vez demonstrada a violaÃ§Ã£o, o empregado terÃ¡ direito Ã  reintegraÃ§Ã£o ou ao
pagamento em dobro do perÃodo de afastamento, alÃ©m de indenizaÃ§Ã£o pelo dano moral sofrido,
como se depreende da aplicaÃ§Ã£o da Lei nÂº 9.029/1995 e das ementas abaixo transcritas:

â??DISPENSA DISCRIMINATÃ?RIA EM RAZÃ?O DA IDADE. INDENIZAÃ?Ã?O 
CABÃ•VEL. Evidenciado nos autos que a dispensa do autor se deu por motivo de idade, cabÃ
vel o reconhecimento da nulidade do ato patronal discriminatÃ³rio, com respaldo no 
disposto no art. 1Âº da Lei nÂº 9.029/1995, devendo ocorrer a reintegraÃ§Ã£o do 
empregado e consequente indenizaÃ§Ã£o pelo ato ilÃcito praticado. Recurso ordinÃ¡rio da 
reclamada a que se nega provimento.” (TRT-9 – ROT: 0000463-97.2021.5.09.0011, relator: 
RICARDO BRUEL DA SILVEIRA, data de julgamento: 11/10/2023, 4Âª Turma, data de 
publicaÃ§Ã£o: 18/10/2023)

“INDENIZAÃ?Ã?O POR DANOS MORAIS. ASSÃ?DIO MORAL. ETARISMO
. Demonstrados os fatos narrados, o dano moral Ã© in re ipsa, sendo inegÃ¡vel a angÃºstia 
gerada Ã  reclamante decorrente do tratamento humilhante e discriminatÃ³rio.”Â  (TRT-4 – 
ROT: 0020386-74.2021.5.04.0003, relator: TÃ?NIA REGINA SILVA RECKZIEGEL, data de 
julgamento: 18/12/2023, 2Âª Turma)

“ASSÃ?DIO MORAL. DISCRIMINAÃ?Ã?O POR IDADE. INDENIZAÃ?Ã?O POR DANO 
MORAL. O assÃ©dio moral impÃµe a demonstraÃ§Ã£o de conduta reiterada, perpetuada 
no tempo, nÃ£o se identificando com um ou outro fato isolado. Trata-se de conduta 
direcionada ao empregado, definida por atos que atentam contra a dignidade humana, 
mediante aÃ§Ã£o ou omissÃ£o, por um perÃodo prolongado e premeditado, e que tem por 
efeito excluir o empregado de sua funÃ§Ã£o ou deteriorar o ambiente de trabalho. O 
assÃ©dio moral, assim, tambÃ©m pode ocorrer quando verificada a prÃ¡tica de atos 
discriminatÃ³rios. No caso dos autos, restou demonstrado que o reclamante teve sua 
promoÃ§Ã£o preterida por conta de sua idade, fato que enseja a condenaÃ§Ã£o da 
reclamante por assÃ©dio moral. (…) Recurso ordinÃ¡rio das partes conhecidos e 
parcialmente providos.” (TRT-11 00002843620215110003, relator: MARCIA NUNES DA 
SILVA BESSA, 2Âª Turma)
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“DISPENSA DISCRIMINATÃ?RIA – CRITÃ?RIO ETÃ•RIO – INDENIZAÃ?Ã?O POR 
DANOS MORAIS – Revelando o conjunto probatÃ³rio dispensa discriminatÃ³ria, em ofensa 
aos princÃpios da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho, que 
constituem fundamentos do Estado DemocrÃ¡tico de Direito, devido o pagamento de 
indenizaÃ§Ã£o por danos morais.” (TRT-3 – RO: 00101731920155030012 0010173-
19.2015.5.03.0012, relator: Luis Felipe Lopes Boson, 3Âª Turma)â?•

Por fim, vale destacar o acÃ³rdÃ£o da lavra da desembargadora relatora Lycanthia Carolina Ramage
que, ao verificar a prova da prÃ¡tica de etarismo e capacitismo, reconheceu a rescisÃ£o indireta do
contrato de trabalho e determinou o pagamento de indenizaÃ§Ã£o:

â??As testemunhas ouvidas em audiÃªncia comprovam cabalmente o etarismo e 
capacitismo, perpetrado pelo supervisor da reclamada, Sr. Felipe.

Com efeito, reconhecida a ocorrÃªncia de dano moral por parte de representantes da 
reclamada em face da reclamante, reputo que os fatos relatados e devidamente comprovados 
nos autos ensejam motivo bastante para fundamentar a rescisÃ£o do contrato de trabalho, 
alÃ©m de impor a devida indenizaÃ§Ã£o (arts.Â 482Â eÂ 483Â daÂ CLTÂ e LeiÂ 9.029/95).

As hipÃ³teses que caracterizam a discriminaÃ§Ã£o de trabalhador (a), quando do 
rompimento do vÃnculo empregatÃcio, estÃ£o previstas na leiÂ 9.029/95, segundo a qual 
serÃ¡ assegurada a reintegraÃ§Ã£o do trabalhador ou indenizaÃ§Ã£o equivalente Ã  
remuneraÃ§Ã£o dobrada de todo o perÃodo de afastamento nos casos em que a dispensa do 
empregado ocorrer por motivo de sexo, origem, raÃ§a, cor, estado civil, situaÃ§Ã£o 
familiar ou idade.

Nesse sentido, o comprovado tratamento ofensivo dado pela rÃ© Ã  reclamante (etarismo e 
capacitismo), demonstra clara extrapolaÃ§Ã£o do poder diretivo do empregador, inclusive a 
ponto de impedir a continuidade da relaÃ§Ã£o empregatÃcia.

Registre-se que a conduta ilÃcita praticada dÃ¡ ensejo Ã  rescisÃ£o do contrato de trabalho, 
sem prejuÃzo da reparaÃ§Ã£o pelo dano extrapatrimonial causado Ã  trabalhadora.

Considero, portanto, que a conduta da rÃ© excedeu os limites de seu direito potestativo, 
ferindo frontalmente os princÃpios constitucionais da dignidade da pessoa humana do 
trabalhador e da funÃ§Ã£o social da empresa (art. 1Âº III e 170, III, CF). Devida a 
indenizaÃ§Ã£o equivalente ao dobro do perÃodo do afastamento, nos termos do art. 4Âº da 
LeiÂ 9.029/95, desde o rompimento do vÃnculo em 02/02/2023, atÃ© a data de prolaÃ§Ã£o 
deste acordÃ£o, corrigidas monetariamente e acrescidas dos juros legais.â?• (TRT-2 – ROT: 
10001293620235020087, relator: LYCANTHIA CAROLINA RAMAGE, 4Âª Turma)
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[1] https://www.conjur.com.br/2022-jul-29/reflexoes-trabalhistas-discriminacao-idade-contratacao-
dispensa-empregados/

[2] https://brasil.un.org/pt-br/122677-discrimina%C3%A7%C3%A3o-por-idade-%C3%A9-um-desafio-
global-afirma-relat%C3%B3rio-da-
onu#:~:text=Estima%2Dse%20que%206%2C3,no%20bem%2Destar%20dos%20indiv%C3%ADduos.

[3] https://educa.ibge.gov.br/jovens/conheca-o-brasil/populacao/18318-piramide-etaria.html

[4] https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2024-06/pais-registra-50-mil-casos-a-mais-
de-violencia-contra-idosos-em-
2023#:~:text=De%20acordo%20com%20Alessandra%2C%20o,Nordeste%20(19%2C9%25).
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